
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DISTRIBUIÇÃO

Em 10/10/2016, este procedimento foi distribuído ao(à) Conselheiro(a) Relator(a), Doutor(a) MONICA DE 

BARROS MARCONDES DESINANO.

Aos 21/11/2016, faço estes autos conclusos ao(à) Conselheiro(a) Relator(a), Doutor(a) MONICA DE BARROS 

MARCONDES DESINANO.

CONCLUSÃO

TAIS TAVARES DE CANHA, ANALISTA DE PROMOTORIA.

Nº MP: 14.0555.0000128/2011-1

Promotoria: Promotoria de Justiça de Osasco

Tema: ÁREA DE RISCO

Objeto de revisão: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO (COM Compromisso)

1. HABITAÇÃO E URBANISMO - Inquérito civil instaurado para apurar a ocorrência de dano urbanístico e 

ambiental, no loteamento Jd. Mutinga situado entre os Municípios de Osasco e Barueri, por obra promovida por 

este último que causou desvio do leito do córrego conhecido como Rio Vermelho e por consequência 

inundações nas imediações da quadra 13 do referido loteamento – Realizadas diligências - Celebração de 

Compromisso de Ajustamento de Conduta - Suficiência das obrigações assumidas, sem prejuízo do 

agendamento de prazos para verificação, pela própria Promotoria de Justiça, do cumprimento do avençado, nos 

termos do artigo 86, § 2º do Ato Normativo nº 484-CPJ, de 05 de outubro de 2006 - Arquivamento – 

Homologação.

São Paulo, 21 de Novembro de 2016.

MONICA DE BARROS MARCONDES DESINANO

Conselheiro(a)/Relator(a)
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